
PREFETTURA NUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPf flTTO SANTO 

LE! NO 595 
11CR!A !IDCLEO DE ASSIST~NCJ:A, E ORI

ENTACÃCI FISCAIS DO r-:mrrcí?IO" . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAr .• <O GUANDU, Faço saber que a 
CÂ1·IARA J.lUHIC!PAL DECRETOU E EU SANCIONO A SF,Gl.TINTE LFT : -

Art . líl - Fica Criado o "N1°fCLEO DE ASSIST~NCIA E OTIIEN 
TAC!O FISCAIS ti , solic:l ta.do pelo 1· inistério da Fazenda Federa] nara 
aténdimento no Munic{i-to (llAOFS) de acÔrdo com o O:f'Ício no 970- da 
Associação Brasileira de ~;unicÍ'::>ios . 

A 

Art . 20 - Fica criado o cargo de Assistente e Orienta.
cão Fiscais t~OFs) com função gratificada, com a gra tlficação ruen 
sal de C!'~~ 55, 50 (cinquenta e cinco cruzeiros e cinquenta cent.avos). 

Art . 3g - Fica aberto o Crédito Especial na import?.ncia 
de Cr~? 16~,50 (cento e sessenta e seis cruzeiros e cinquenta centa 
vos), correspondente ao quarto trimestre do corrente exercício . 

... Art . l+o - Fica o Poder Executivo J..;unicipal autorizado de 
acordo com as necessidades do serviQo, elevar o valor da gratifica 
ção prevista no art. 20 da presente Lei . 

... Art . 50 - ~s àespesas de que trata ~ presente lei corre 
rao nor conta do nrovavel excesso de arrecadacao nn corrente exer
c!ciÕ, r~vogaàas âs disposições em contrário . · 

REGT.S'!:'SE-S'!'~ E PUBLIQUE-SE 

GABI~7ETE E>O .BnEFEITO HUNICTPAL DE BAIXO GUANDU , 16 de 
outubro de 1 . 970. 

- -- L_ ~( ___ _ 
~-y KW1kel 

P!'efeita Municipal 
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